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REQUERIMENTO N.º  129/2021 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata de VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO ao Professor EDILSON DOIMO ESTEVES pelos relevantes serviços 
prestados ao nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de julho de 2021. 
 
 
 

OSMAIR FERRARI 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nossa cidade possui alta qualidade de ensino, graças ao empenho de diversos professores que 
não medem esforços para transformar seus alunos em cidadãos dignos e que possam tornar nossa 
sociedade cada vez melhor. 

 
Um dos grandes exemplos de dedicação ao magistério que temos neste Município é o 

Professor EDILSON DOIMO ESTEVES, que há 33 anos vem demonstrando seu compromisso 
com as presentes e futuras gerações de nosso Município através da arte de ensinar. 

 
Considerando que EDILSON DOIMO ESTEVES iniciou sua carreira como Professor na 

E.E Profª Juraci Lima Lupo, na época sob a direção da Senhora Bader José Lorente, a quem é muito 
grato por todo o incentivo recebido. No ano de 1999 tornou-se vice diretor da mesma instituição de 
ensino, onde permaneceu até 2004. Foi para os Estados Unidos em intercâmbio cultural, 
permanecendo por três anos, retornando em 2008, quando assumiu a direção do CEM Prof. Anita 
Liévana Camargo. 

No ano de 2012, assumiu a direção do CEM Prof. Maria Izabel Martins de Oliveira (MIMO), 
onde permaneceu até o dia 31 de maio de 2021, quando merecidamente se aposentou, cumprindo 
com excelência sua missão. 

Pelo exposto, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja consignado em ata, 
Voto de Congratulação Professor EDILSON DOIMO ESTEVES, pela sua relevante contribuição 
para o segmento da educação em nosso Município, bem como pela sua merecida aposentadoria. 

 

  

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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